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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MARCO-CE. 

 

 

REQUERIMENTO Nº 098/2018 

 

O Vereador abaixo subscrito, no uso de suas atribuições legais e na 
forma regimental, requer, após submissão e aprovação da proposição no 
Plenário, que seja enviado Ofício ao Senhor Gerente da Agência da Caixa 
Econômica Federal no Município de Marco, solicitando que se mantenha a 
temperatura do setor do Autoatendimento dentro dos padrões ideais de 
climatização, para conforto e segurança dos munícipes usuários dos serviços 
daquela agência bancaria.   

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, em 28 

de novembro de 2018. 

 
 

Rusemberg Gomes Guimarães 
 Vereador  
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JUSTIFICATIVA 

 

Este Vereador tem observado que, ao final de cada expediente de 
trabalho na Agência da Caixa Econômica Federal de Marco, costumeiramente 
os aparelhos de ar-condicionado não vêm sendo ligados, o que vem causando 
desconforto aos dos munícipes usuários dos serviços daquela agência 
bancaria.   

Com o intuito de zelar pelo bem-estar de nossa população, este 
Vereador solicita que os aparelhos de ar-condicionado, que deveriam garantir 
sensação térmica agradável aos usuários, permaneçam ligados nos horários 
de funcionamento do setor de autoatendimento, lembrando, na oportunidade, 
que a ANVISA estabelece padrões para o bom funcionamento dos ambientes 
públicos e coletivos, senão, vejamos: “A faixa recomendável de operação das 
Temperaturas de Bulbo Seco, nas condições internas para verão, deverá variar 
de 23°C a 26°C, com exceção de ambientes de arte que deverão operar entre 
21°C e 23°C. A faixa máxima de operação deverá variar de 26°C a 27°C, com 
exceção das áreas de acesso que poderão operar até 28°C. A seleção da faixa 
depende da finalidade e do local da instalação. Para condições internas para 
inverno, a faixa recomendável de operação deverá variar de 20°C a 22°C.” 

O conforto térmico é essencial para a execução de tarefas do dia a dia. 
Quando o ambiente de estudo ou trabalho está muito quente ou muito frio, as 
atividades humanas podem ficar comprometidas, diminuindo a produtividade. 

Dessa forma, cabe lembrar que manter a temperatura interna agradável 
é uma recomendação da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) 
que, por meio da Resolução nº 9, fornece orientação técnica referente aos 
padrões de qualidade de ar interior em ambientes de uso público e coletivo, 
climatizados artificialmente, como se pode ver acima.  

É pelas razões acima expostas que apresento a presente proposição, 
rogando o apoio dos nobres Pares para com sua aprovação. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, em 28 

de novembro de 2018. 

 
 

Rusemberg Gomes Guimarães 
 Vereador  
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